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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 116, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 
INSTITUI DENTRO DA 
ESTRUTURA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA DE ITABO-
RAÍ A RONDA MARIA DA 
PENHA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 

 
CONSIDERANDO A LEI FEDERAL Nº 11.340, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2016 QUE INSTITUI A 
LEI MARIA DA PENHA; 
CONSIDERANDO A LEI FEDERAL Nº 11.530, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2007, QUE INSTI-
TUI O PRONASCI, E O DECRETO FEDERAL 
Nº 11.436 DE 15 MARÇO DE 2023, EM SEU 
INCISO I, TEM COMO OBJETIVO O FOMEN-
TO ÀS POLÍTICAS DE ENFRENTAMENTO E 
PREVENÇÃO DE VIOLÊNCIA CONTRA AS 
MULHERES; 
CONSIDERANDO O DECRETO FEDERAL Nº 
10.822 DE 18 DE SETEMBRO DE 2021, QUE 
INSTITUI O PLANO NACIONAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA; 
CONSIDERANDO A LEI FEDERAL 13.022 DE 
8 DE AGOSTO 2014 QUE DISPÕE SOBRE O 
ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS MUNICI-
PAIS; 
CONSIDERANDO O LEI MUNICIPAL Nº 
2.753, DE 23/08/2019, QUE INSTITUI NOS 
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 22, § 5º 
DA LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 
2018, O PLANO MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA- PMSP; 
 
Art.1° - Fica instituída a ação Ronda Maria da 
Penha, que atuará no atendimento às mulhe-
res vítimas de violência e que possuam medi-
da protetiva, em visitas domiciliares, no muni-
cípio e será regida pela Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006. 
Parágrafo único -  O patrulhamento de que 
trata este decreto, a ser realizado em 
cooperação com Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, visa garantir a 
efetividade da Lei Maria da Penha, Lei 
Nacional n.° 11.340/2006, integrando ações e 
compromissos pactuados no Termo de Adesão 
ao Pacto Nacional de Enfrentamento à 
violência contra as mulheres, estabelecendo 
relação direta com a comunidade, assegurando o 
acompanhamento e atendimento das mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar. 
 
Art.2° - O cumprimento dos objetivos deste 
Decreto ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Segurança de Itaboraí, através de sua 
Guarda Municipal, e em parceria com a Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social. 
§ 1° - Para o desenvolvimento da presente 
ação os órgãos competentes poderão firmar 
termo de parceria com o Ministério Público, 
Órgãos Públicos, Ongs e Associações afins, 
no sentido de garantir a efetividade de medi-
das protetivas às mulheres vítimas de violência 

doméstica no âmbito do Município de Itaboraí. 
§ 2° - A Coordenação da Patrulha Maria da 
Penha será de responsabilidade da Guarda 
Municipal na estrutura da Secretaria Municipal 
de Segurança e seu coordenador deverá ser 
um Guarda Municipal de Carreira, designado 
através de Portaria do Prefeito. 
§ 3º - As ações, forma de atendimento e Funci-
onamento da Ronda Maria da Penha serão 
definidos mediante criação de protocolos de 
atuação e padronização de fluxos entre os 
órgãos que cooperam com a Ronda e demais 
parceiros responsáveis pela execução dos 
serviços. 
§ 4º - Ao organizar o grupo de trabalho para 
realizar o patrulhamento, este deverá ter a 
presença de uma mulher como integrante. 
 
Art.3° - A Guarda Municipal de Itaboraí, deverá 
designar efetivo específico para atuação na 
ação Ronda Maria da Penha. 
 
Art.4° - As diretrizes de atuação da ação Ron-
da Maria da Penha são: 
I - instrumentalização da Guarda Municipal no 
campo de atuação da Lei Maria da Penha; 
II - capacitação dos guardas municipais da 
patrulha e dos demais agentes públicos en-
volvidos para o correto e eficaz atendimento às 
mulheres vítimas de violência doméstica e 
familiar, visando o atendimento humanizado e 
qualificado, sendo este atendimento realizado 
24 horas de segunda a domingo, considerando 
que nos eventuais fins de semana, onde tam-
bém podem ocorrer agressões contra a mulher; 
III - qualificação do Município no controle, 
acompanhamento e monitoramento dos casos 
de violência contra a mulher, de modo a reduzir 
a incidência desse tipo de ocorrência; 
IV - garantia do atendimento humanizado e in-
clusivo à mulher em situação de violência e onde 
houver medida protetiva de urgência, observado 
o respeito aos princípios da dignidade da pes-
soa humana, da não discriminação e da não 
revitimização; 
V - integração dos serviços oferecidos às mulhe-
res em situação de violência; 
VI - corresponsabilidade entre os Entes Federa-
dos. 
Parágrafo único - A Patrulha Maria da Penha 
atuará na proteção, prevenção, monitoramento 
e acompanhamento das mulheres vítimas de 
violência doméstica, familiar ou aquelas que 
possuem medidas protetivas de urgência, 
integrando as ações realizadas pela Rede de 
Atendimento à Mulher em situação de violência 
na cidade de Itaboraí de acordo com o Termo de 
Cooperação a ser firmado entre o Município e o 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro. 
 
Art.5° - A Secretaria Municipal de Segurança, 
juntamente com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social pode, mediante articu-
lação com órgão público do Estado e Judiciá-
rio, definir atos complementares que garantam 
a execução das ações da Ronda Maria da 
Penha na cidade de Itaboraí. 
 
Art.6° - São objetivos específicos da ação 
Ronda da Maria da Penha: 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Denival Mathias Estevão 
Secretária Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Ruan Guimarães Abadias 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Diogo Sperling dos Santos  
Secretário Municipal de Obras  

Vitor Castro De Lima 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Alexandre Abrahão Daher  
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Thaina Teixeira Barbosa Dutra 
Secretária Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  
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I - identificar e acompanhar com especial cui-
dado os casos mais graves de situação de 
violência doméstica e familiar contra a mulher; 
II - fiscalizar o cumprimento das medidas pro-
tetivas; 
III - orientar e esclarecer as dúvidas das víti-
mas; 
IV - manter a vítima informada de todos os 
atos processuais, sobretudo acerca do encar-
ceramento e da soltura do agressor; 
V - elaborar relatórios e comunicar informa-
ções úteis à Polícia Civil e à Defensoria Públi-
ca. 
 
Art.7° - Em caso de flagrante, o infrator da 
medida protetiva deverá ser encaminhado à 
autoridade policial competente para as medi-
das legais cabíveis. 
 
Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 06 de maio de 2024. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA: 
 
PT N° 1021/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, e CONSI-
DERANDO a Recomendação do Ministério 
Público do Estado Rio de Janeiro; CONSIDE-
RANDO o IC nº 48/2019 – MPRJ 
201900174769, RESOLVE: EXONERAR o (a) 
servidor (a) SABRINA GONZALEZ TAVAREZ, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15.723, CPF n.º 054.026.247-12, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, nomeado (a) 
através da Portaria n.º 889/2008, publicada em 
21/06/2008, no Jornal Itaboraí, n.º114. Itaboraí, 
06 de maio de 2024. MARCELO DELAROLI - 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PT n.º 1022/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/5/2024, GESSIKA KAROLYN FARIAS RIBEI-
RO, CPF: XXX-XXX-627-28, Cargo: ASSES-
SOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE CULTURA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1023/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/5/2024, FELIPE FERNANDES VIANNA, 
CPF: XXX-XXX-177-92, Cargo: SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1024/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/5/2024, FELIPE FERNANDES VIANNA, 
CPF: XXX-XXX-177-92, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli
- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1025/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
6/5/2024, MÁRCIO JERONIMO DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-557-29, Cargo: ASSESSOR 

DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º 1026/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
6/5/2024, VITOR DE LOURDES DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-707-71, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º 1027/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
6/5/2024, MARCOS GUILHERME BASTOS 
BOTELHO, CPF: XXX-XXX-207-66, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º 1028/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
12/4/0961, TAÍS PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-617-12, Cargo: ASSESSOR 
EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
 
PT n.º 1029/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a Pedido, a 
partir de 30/4/2024, NELSON PITTA DE CAS-
TRO NETTO, CPF: XXX-XXX-687-71, Cargo: 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
Símbolo SM - CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º 1030/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/5/2024, ANGELICA WERMELINGER DA 
ROSA, CPF: XXX-XXX-147-80, Cargo: SUB-
SECRETÁRIO MUNICIPAL, Símbolo SSM - 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1031/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear interina, a 
partir de 2/5/2024, ANGELICA WERMELIN-
GER DA ROSA, CPF: XXX-XXX-147-80, Car-
go: CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍ-
PIO, Símbolo SM - CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT N° 1032/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, resolve: 
Designar o servidor MARCIO DE MOURA 
FRANÇA, C.P.F. nº XXX.XXX.447-58, matrícu-
la nº 49.386, para responder, como SUBCON-
TROLADOR GERAL, a contar de 02 de maio 
de 2024. Itaboraí, 06 de maio de 2024. Marce-

lo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 1033/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
6/5/2024, MARIA DO AMPARO FERREIRA Q. 
DA SILVA, CPF: XXX-XXX-587-53, Cargo: 
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL, Símbolo SSM 
- SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
RESOLUÇÃO: 
 
RESOLUÇÃO FME Nº 025/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO/PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e após a verificação de inexistência de 
impedimento, em conformidade com o disposto 
no Art. 9º do Decreto Municipal nº 300/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Jackson Lucas da 
Costa Santos, ocupante de cargo público, 
mat. nº 53.713, CPF nº xxx.xxx.477-84, para 
exercer a função de FISCAL DOS 
CONTRATOS, decorrente do Processo nº 
2135/2023, relativo ao “LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, SEM 
COMBUSTÍVEL E COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE, INCLUINDO TAG DE PEDÁGIO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA”, na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor Edson da 
Motta Pireda, ocupante de cargo público, mat. 
nº 25.257, CPF nº xxx.xxx.817-19, para 
exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Leandro 
Vieira Brito, ocupante de cargo público, mat. 
nº 45.347, CPF nº xxx.xxx.047-30, para 
exercer a função de GESTOR DOS 
CONTRATOS, decorrente do Processo nº 
2135/2023, ainda na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor Marcos 
José Ferreira Chavão, ocupante de cargo 
público, mat. nº 48.988, CPF nº xxx.xxx.287-
51, para exercer a função de GESTOR 
SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos 
servidores designados. Itaboraí, 30 de abril de 
2024. Mauricilio Rodrigues de Souza - 
Presidente do Fundo Municipal de Educação - 
Secretária Municipal de Educação - Matrícula 
44.719 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 09/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL E DE GESTO 

 
O Secretário Municipal de Turismo e Eventos, 
no uso de suas atribuições legais e, em confor-
midade com o disposto no art. 9º do Decreto 

SECRETARIAS 



ITABORAÍ ANO VI N° 87  3 
Segunda, 06/05/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS PE-
REIRA BARROS, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.191, CPF nº XXXXXX.997-04, para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO 
SEMTUR nº 15/2024, decorrente do Processo 
nº 74/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção), na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor ANTONIO CORREIA DE 
CARVALHO FILHO, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 52.851 , CPF nº XXXXXX.637-13, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Patricia 
Pinheiro Porto, ocupante de cargo público, 
mat. nº 45.403, CPF nº XXXXXX.107-07, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO 
SEMTUR nº 02/2024 decorrente do Processo 
nº 81/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção) na forma do  art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 30 de abril de 2024. 
Thainá Teixeira Barbosa Dutra - Secretária 
Municipal de Turismo e Eventos -- Matrícula 
47.188  
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 10/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL E DE GES-
TOR 

 
O Secretário Municipal de Turismo e Eventos, 
no uso de suas atribuições legais e, em confor-
midade com o disposto no art. 9º do Decreto 
Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS PE-
REIRA BARROS, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.191, CPF nº XXXXXX.997-04, para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO 
SEMTUR nº 14/2024, decorrente do Processo 
nº 86/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-

ção), na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor ANTONIO CORREIA DE 
CARVALHO FILHO, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 52.851 , CPF nº XXXXXX.637-13, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Patricia 
Pinheiro Porto, ocupante de cargo público, 
mat. nº 45.403, CPF nº XXXXXX.107-07, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO 
SEMTUR nº 02/2024 decorrente do Processo 
nº 86/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção) na forma do  art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 30 de abril de 2024. 
Thainá Teixeira Barbosa Dutra - Secretária 
Municipal de Turismo e Eventos - Matrícula 
47.188 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 11/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL E DE 
GESTOR 

 
A Secretária Municipal de Turismo e Eventos, 
no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS PE-
REIRA BARROS, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.191, CPF nº xxx.xxx.997-04, para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO 
SEMTUR nº 16/2024, decorrente do Processo 
nº 84/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção), na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor ANTONIO CORREIA DE 
CARVALHO FILHO, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 52.851 , CPF nº xxx.xxx.637-13, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também a servidora Patricia 

Pinheiro Porto, ocupante de cargo público, 
mat. nº 45.403, CPF nº xxx.xxx.107-07, para 
exercer a função de GESTORA DO CONTRA-
TO SEMTUR nº 16/2024 decorrente do Pro-
cesso nº 84/2024 (Termo de Inexigibilidade de 
Licitação) na forma do  art. 6º do Decreto Mu-
nicipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 06 de Maio de 2024. 
Thainá Teixeira Barbosa Dutra - Secretária 
Municipal de Turismo e Eventos - Matrícula 
47.188  
 
Contrato: 
 
CONTRATO SEMTUR N.º 16/2024. Processo 
Administrativo n.º 84/2024. Vigência:  Início: 
24/04/2024 – Término: 31/05/2024 - Valor: R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - 
Contratado: ALIVE PRODUÇÕES ARTISTI-
CAS LTDA - CNPJ: 39.452.484/0001-45 - 
Processo Administrativo nº 84/2024 - Termo de 
contrato que fazem entre o Município de Itabo-
raí, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Turismo e Eventos e a Alive Produções Artisti-
cas Ltda com base na lei 14.133, de 01 de abril 
de 2021. DO OBJETO: O OBJETO do presen-
te CONTRATO é a contratação do show musi-
cal do artista Alok, representada pela CON-
TRATADA, no evento “Comemoração ao ani-
versário do Município de Itaboraí”, início ás 
23h00 e término ás 00h00 do dia 20/05/2024.  
DO VALOR E PAGAMENTO: Fica estipulado 
como forma de contraprestação ás apresenta-
ções da CONTRATADA, o cachê de 
R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais). O cachê será pago pela CONTRATAN-
TE á CONTRATADA em moeda corrente atual. 
Itaboraí, 24 de abril de 2024.  Thainá Teixeira 
Barbosa Dutra - Secretária Municipal de Turis-
mo e Eventos - Matricula: 47.188 - CONTRA-
TANTE / Alive Produções Artisticas Ltda - 
CNPJ nº 39.452.484/0001-45 - CONTRATADA 
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Termo  Aditivo: 
 
ADITIVO CONTRATUAL - ADITIVO N° 01 AO 
CONTRATO SEMTUR N.º 45/2023. Processo 
Administrativo n.º 4016/2022. Vigência – Início: 
18/05/2024 – Término: 18/05/2025. Valor do 
Aditivo de: R$ 7.099.319,. Contratado: CARIO-
CA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS AR-
TISTICOS E CULTURAIS CNPJ: nº 
08.827.841/0001-89. TERMO ADITIVO N° 01 
AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS COMO CONTRATANTE, E CARIO-
CA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS AR-
TISTICOS E CULTURAIS, COMO CONTRA-
TADA, TENDO POR OBJETO A 
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODU-
ÇÃO E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVER-
SAS PARA EVENTOS: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO, ESPECIALIZADO, 
ATUANDO NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO, 
PARA LIMPEZA DO AMBIENTE (STAND), 
SALÃO, CAMARIM, AUDITÓRIO, TENDAS E 
PALCO, AUXILIAR AOS EVENTOS COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, CARREGA-
MENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
OUTROS NECESSÁRIOS. PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 02/2023-PMI, Itaboraí, 30 de abril 
de 2024. Thayná Teixeira Barbosa Dutra - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS - Matricula: 47.188 CARIOCA DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTISTICOS 
E CULTURAIS - CNPJ: nº 08.827.841/0001-89 
- Alexandre Berriel Alves - Representante Le-
gal 
 
ADITIVO CONTRATUAL - Aditivo n° 01 ao 
contrato SEMTUR  n.º 52/2023. Processo Ad-
ministrativo n.º 4016/2022. Vigência – Início: 
18/05/2024 – Término: 18/05/2025. Valor de: 
R$ 1.249.000,00 (um milhão Duzentos e qua-
renta e nove mil reais). Contratado: CL TRIO E 
SONORIZAÇÃO LTDA CNPJ: 
01.786.451/0001-69 - TERMO ADITIVO N° 01 
AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS COMO CONTRATANTE, E A CL 
TRIO E SONORIZAÇÃO LTDA, COMO CON-
TRATADA, TENDO POR OBJETO A 
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODU-
ÇÃO E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVER-
SAS PARA EVENTOS:  LOCAÇÃO COM 
SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ESTRUTURA 
MÓVEL EM TRIO ELÉTRICO DE GRANDE 
PORTE, LOCAÇÃO COM SERVIÇO DE OPE-
RAÇÃO DE ESTRUTURA MÓVEL EM TRIO 
ELÉTRICO DE MÉDIO PORTE. PREGÃO 
PRESENCIAL nº 02/2023-PMI. Itaboraí, 30 de 
abril de 2024. Thayná Teixeira Barbosa Dutra - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS - Matricula: 47.188 / CL TRIO E 
SONORIZAÇÃO LTDA - CNPJ: 
01.786.451/0001-69 - Marcelo Silva Pinto - 
Sócio/ proprietário 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90013/2024 
PROCESSO: 455/2024 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
INSTITUCIONAIS PARA SUPERINTENDÊN-
CIA DE CERIMONIAL DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ITABORAI” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL 
DATA E HORA DE ABERTURA: 21/05/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
Plataforma utilizada: comprasnet 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
TERMO DE COMPROMISSO: 
 
TC 05/2023. PROCESSO FAZENDA 
n.2564/2023. TERMO DE COMPROMISSO - 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – 
EIV . Pelo presente instrumento de TERMO 
DE COMPROMISSO – TC, de um lado o MU-
NICÍPIO DE ITABORAÍ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o n. 
28.741.080/0001-55, com sede a Praça Mare-
chal Floriano Peixoto, n. 97, no Centro, municí-
pio de Itaboraí, CEP: 24.800-00, neste ato 
representado pelo Sr. Jhonatan Ferrarez de 
Barros, matrícula nº 48.052, CPF nº 
108.510.377-39, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo de Itaboraí, doravante 
denominado TOMADOR DE COMPROMISSO; 
de outro lado a empresa SMART HOUSE 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 17.819.786/0001/76, com sede na praça 
Doutor Carlos Versiani – Montes Claros/MG 
neste ato representada pelo senhor Caio Hen-
rique Casas Gomes, brasileiro, solteiro, enge-
nheiro, portador do Documento de Identidade 
n. 46.035.299-4, inscrito no CPF sob o número 
381.948.008-03, residente e domiciliado à Estr. 
Ademar Ferreira Torres, 101, Condomínio 
Lady Day, em Itaboraí/RJ, referente aos im-
pactos do CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL 
SMART HOUSE COSTA AZUL localizado na 
Rua Papa joão Paulo XXIII, s/n, Rio Várzea, 
Itaboraí/RJ, doravante denominada COMPRO-
MISSÁRIA firmam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO com a finalidade de aprova-
ção dos empreendimentos analisados no Estu-
do de Impacto de Vizinhança – EIV, nos autos 
do Processo Fazenda n. 2564/2023, na forma 
da Lei Municipal n. 2.078/2018 e Lei Federal n. 
10.257/2001, sob a forma e condições cons-
tantes nas cláusulas descritas abaixo. Na con-
secução do empreendimento em tela, foi consi-
derada a análise dos aspectos a seguir descri-
tos, para fins de realização do presente Termo 
de Compromisso: I - aspectos do sistema viá-
rio: efeitos sobre a geração de tráfego e na 
demanda por transporte público, identificando 
a respectiva localização e os acessos gerais; 
entradas, saídas, geração de viagens e distri-
buição no sistema viário; sistema viário e de 
transportes coletivos do entorno; demarcação 
de melhoramento público, em execução ou 
aprovados por lei, na vizinhança; compatibiliza-
ção do sistema viário com o empreendimento; 

a extensão das vias públicas que circunscre-
vem o empreendimento considerado e a exten-
são das vias de acesso e de tráfego mais pró-
ximos, para avaliação de impactos sobre os 
sistemas viário e de transportes públicos;  II – 
aspectos da infraestrutura urbana: capacidade 
de atendimento das redes de água, esgoto 
cloacal, esgoto pluvial, energia elétrica, telefo-
nia e outros serviços públicos municipais, co-
mo serviços de saúde e vagas escolares, para 
a demanda prevista e o seu respectivo mapea-
mento;  III – aspectos socioambientais: imper-
meabilização excessiva do terreno; aumento 
de temperatura; efeitos sobre a ventilação e 
iluminação nos edifícios e terrenos circunvizi-
nhos; potencial de poluição sonora; geração de 
lixo e demais formas de poluição; produção e 
volume de partículas em suspensão e de fu-
maça; destino final do material resultante do 
movimento de terra; destino final do entulho da 
obra; existência de recobrimento vegetal de 
grande porte no terreno; produção e destino 
final do lixo gerado pelo empreendimento; 
desmatamentos necessários e formas de recu-
peração da área degradada; IV – aspectos 
paisagísticos: interferências na paisagem urba-
na e no patrimônio natural, paisagístico, históri-
co e cultural; a quadra do empreendimento, 
mais as vias públicas lindeiras, mais os imó-
veis lindeiros a estas vias públicas, para a 
avaliação de impactos sobre paisagem, sobre 
atividades humanas instaladas, e sobre os 
recursos naturais; V – aspectos econômicos: 
impactos sobre o comércio, serviços e produ-
ção local, como também sobre os efeitos no 
valor dos imóveis das quadras circunvizinhas; 
VI – aspectos sociais: perda de empregos ou 
renda; sobrecarga de equipamentos públicos; 
alteração no adensamento populacional no 
lote, quadra ou rua; alterações possíveis no 
uso e ocupação do solo, decorrentes do em-
preendimento ou atividade; apropriação e frui-
ção do espaço construído e dos recursos natu-
rais e dos seres vivos que convivem com a 
população humana; VII – aspectos gerais: 
avaliação das atividades previstas; análise das 
áreas, dimensões e volumetria do empreendi-
mento; Este Termo de Compromisso não exi-
me os empreendedores do atendimento às 
demais licenças e autorizações federais, esta-
duais e municipais exigíveis por lei, bem como 
quaisquer outras exigências legais não con-
templadas neste documento. 
DO OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – O 
presente Termo de Compromisso tem por 
objeto a execução de obras e serviços neces-
sários à minimização dos impactos decorren-
tes da implantação do empreendimento do 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SMART HOU-
SE COSTA AZUL localizado na Rua Papa 
João Paulo XXIII, s/n, Rio Várzea, Itaboraí/RJ, 
e as demais exigências apontadas pelo Poder 
Executivo Municipal, na forma deste Termo. 
DO COMPROMISSO: CLÁUSULA SEGUNDA 
– A COMPROMISSÁRIA deverá cumprir todas 
as medidas mitigadoras, compensatórias e 
potencializadoras propostas no EIV, inclusive 
as seguintes condições nos respectivos pra-
zos: Compromisso, decorrente da aprovação 
do EIV/RIV para os empreendimentos, são: 

LICITAÇÃO 

ITEM IMPACTO CONDICIONANTE PRAZO 

1 Serviços de saúde Ampliação da Unidade de Saúde da Família Saddy Ribeiro Go-
mes (USF Ampliação 1) Até a concessão final do habite-se 

2 

Serviços de Segurança 

Instalação de iluminação nas vias internas do empreendimento; 

Até a concessão final do habite-se 
3 O limite da área do empreendimento será fechado pelo próprio 

muro do condomínio. 

4 Abastecimento de água Apresentação de DPA, Até a concessão final do habite-se 

5 Serviços de Esgoto Sistema próprio do empreendimento Até a concessão final do habite-se 

6 Energia Elétrica Declaração de fornecimento de energia emitida pela ENEL. Até a concessão final do habite-se 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A COMPROMIS-
SÁRIA deverá arcar integralmente com as 
despesas decorrentes das ações previstas na 
tabela do caput da Cláusula Segunda, ficando 
essas incorporadas ao patrimônio público, sem 
qualquer possibilidade de reversão ou indeni-
zação, nos prazos acordados. PARÁGRAFO 
SEGUNDO – A COMPROMISSÁRIA deverá 
aprovar todos os projetos de obras e serviços 
a serem executados na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo e nas respecti-
vas Secretarias Municipais, autarquias e em-
presas públicas, em consonância com os pra-
zos previstos na legislação aplicável, e de 
acordo com o estabelecido no presente Termo 
de Compromisso. PARÁGRAFO TERCEIRO – 
A COMPROMISSÁRIA deverá informar oficial-
mente à Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e Urbanismo, às Secretarias Municipais 
pertinentes e demais órgãos, do início da exe-
cução das obras das medidas mitigadoras, 
compensatórias e potencializadoras constan-
tes neste Termo, no mínimo com 30 (trinta) 
dias de antecedência ao início previsto, para 
acompanhamento, fiscalização e recebimento 
definitivo. PARÁGRAFO QUARTO – As medi-
das mitigadoras, compensatórias e potenciali-
zadoras constantes neste Termo poderão, a 
critério do MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ser 
substituídas por outras de mesma proporção, 
finalidade e valor, ou ainda, terem seus prazos 
prorrogados, desde que devidamente justifica-
do e aprovado pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo do Município, 
ouvido o Conselho Municipal de Políticas Urba-
nas – ITA-URBE, mediante assinatura de Ter-
mo Aditivo.  CLÁUSULA TERCEIRA – O pre-
sente Termo não inibe ou restringe as ações 
de controle, fiscalização, monitoramento por 
parte do MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, não o 
impedindo de adotar todas e quaisquer medi-
das cabíveis, em decorrência de eventuais 
irregularidades contratadas, nos termos da 
legislação aplicável, não sendo oponível ao 
texto de lei, as disposições ora acordadas 
entre as partes. CLÁUSULA QUARTA – A 
emissão de Alvará de Obras, Habite-se e Li-
cença Ambiental dos empreendimentos pelo 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ está sujeita a apre-
sentação de outros documentos pertinentes 
cabíveis à solicitação pelo empreendedor, 
conforme regulamentação própria municipal. 
DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO: CLÁU-
SULA QUINTA – Entende-se por cumprida a 
obrigação acima descriminada quando da 
expedição da “Certidão de Quitação de Obriga-
ção”, declaração formal expedida pela Secreta-
ria Municipal responsável pela fiscalização da 
obrigação, ao fim dos trabalhos, firmando a 
aceitação da obra realizada.  

DO INADIMPLEMENTO: CLÁUSULA SEXTA – 
A COMPROMISSÁRIA fica cientes que o des-
cumprimento de quaisquer obrigações celebra-
das neste Termo de Compromisso sujeita à 
aplicação das sanções civis, penais e adminis-
trativas da legislação vigente.  
PARÁGRAFO ÚNICO – O presente Termo de 
Compromisso dispõe de eficácia de título exe-
cutivo extrajudicial, na forma do artigo 784, XII 
do Novo Código de Processo Civil. 
DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO E DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: CLÁUSU-
LA SÉTIMA – As PARTES declaram que têm 
conhecimento das leis anticorrupção brasilei-
ras, em especial o Decreto-lei n. 2848/40 
(Código Penal), artigos 312 a 327, a Lei Fede-
ral n. 9.613/98 (Lei sobre os crimes de Lava-
gem de Dinheiro), a Lei Federal n. 12.846/13 
(Lei Anticorrupção) e a Lei Federal n. 
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrati-
va), obrigando-se a cumprir integralmente com 
seus dispositivos, mediante a abstenção de 
qualquer atividade que constitua ou possa 
constituir uma violação às Regras Anticorrup-
ção e improbidade administrativa. PARÁGRA-
FO ÚNICO – As PARTES obrigam-se a condu-
zir suas práticas, durante a consecução do 
presente Termo, de forma ética e em conformi-
dade com os preceitos legais aplicáveis, reco-
nhecendo que não devem dar, oferecer, pagar, 
prometer pagar, ou autorizar, direta ou indireta-
mente, ou receber o pagamento de qualquer 
dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer 
autoridade governamental, consultores, repre-
sentantes, parceiros ou quaisquer terceiros, 
com a finalidade de influenciar qualquer ato ou 
decisão, assegurar qualquer vantagem indevi-
da ou direcionar negócios a quaisquer pessoas 
que violem as Regras Anticorrupção. 
DO FORO: CLÁUSULA OITAVA – Elegem as 
partes o Foro da Comarca de Itaboraí/RJ como 
o competente para dirimir questões relativas 
ao cumprimento deste Termo de 
Compromisso, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.  E, por estarem 
justos e acordados, assinam as partes o 
presente TERMO DE COMPROMISSO em 03 
(três) vias de igual teor. Itaboraí, 02 de outubro 
de 2023. SMART HOUSE CONTRUÇÕES 
LTDA - CNPJ: 17.819.786/0001-76; Jhonatan 
Ferrarez de Barros - Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo de Itaboraí - 
Matrícula: nº 48.052 Testemunha: Sabrina 
Tzoulas da Silva Matos - CPF:XXXXXX.657-74 
 

 
 
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.  

Trata-se de Recurso Administrativo interposto 
por AÇO RB LTDA, contra multa no valor de 
R$123.253,24 (cento e vinte três mil, duzentos 
e cinquenta e três reais e vinte quatro centa-
vos) imposta pelo AUTO DE INFRAÇÃO n. 
1520, lavrado em face da referida Recorrente, 
em 28/11/2023, em decorrência a infração 
prevista no inciso IV do artigo 33 da Lei Munici-
pal n. 2.122/2009, in verbis:  
Art. 33. As penalidades de multas impostas 
nas infrações graves observarão os limites de 
28.140,01 UFITAS a 281.400,00 UFITAS.(...) 
IV - iniciar atividade ou construção de obra, 
nos casos previstos em lei, sem o devido licen-
ciamento ambiental municipal, ou pelos órgãos 
estadual e federal competentes, quando for o 
caso;(...) 
Segundo o Auto de Infração (fls 07), nos autos 
do Processo Administrativo nº 4319/2023, a 
Recorrente/Infratora iniciou atividade sem as 
devidas licenças e/ou autorizações ambientais.  
A Recorrente apresentou defesa em 
29/11/2023, as fls 08, nos autos do Processo 
Administrativo nº 4319/2023, solicitando a 
improcedência da lavratura do Auto de Infra-
ção e consequente cancelamento da penalida-
de aplicada, alegando, em síntese, que foi 
solicitada a Licença Ambiental no Instituto 
Estadual do Meio Ambiente (INEA).  
Decisão 
Conforme dispõe o artigo 25 da Lei Municipal 
2.122/2009, o prazo para interposição de re-
cursos administrativos decorrentes de deci-
sões tomadas pelo Departamento de Fiscaliza-
ção Ambiental, inclusive as que redundarem 
em aplicação de multa, será de até 20 dias, 
contados da intimação. 
No caso, a ciência do auto de infração pelo 
infrator ocorreu em 28/11/2023, sendo a defe-
sa apresentada em 29/11/2023, dentro, portan-
to, do limite do prazo estipulado por lei. 
Incialmente, de acordo com despacho da Fis-
calização de Meio Ambiente, às fls. 11, nos 
autos do Processo Administrativo nº 
4319/2023, a vistoria foi realizada em 
21/03/2023, sendo a Recorrente notificada, na 
ocasião, sem se manifestar até o dia 
19/10/2023. 
foi lavrado Auto de Constatação nº 2478, em 
17/01/2023, as fls 05.  
Após a lavratura da Constatação, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 1517, em 15/03/2023 com 
ciência da Recorrente na mesma data.    
A Recorrente alega que existe processo de 
licença ambiental em andamento no INEA, 
ocorre que, segundo a mesma, a solicitação 
somente foi feita em agosto/2023, sendo que a 
empresa funciona há vários anos sem a licen-
ça necessária. 
Além disso, sob a alegação de ter Licença 

AVISOS 

7 
Drenagem de Águas 
Pluviais 

O empreendimento deverá dispor de sistema de drenagem pluvi-
al; 

Até a concessão final do habite-se 
8 

Implantação de paisagismo, grama e piso intertravado para man-
ter a infiltração do solo, aliviando as redes de drenagem existen-
tes 

9 Recursos Hídricos Deverá ser entregue a Prefeitura de Itaboraí, o Registro de Imó-
veis comprovando a doação da FMP ao Município 

Até a concessão da licença de 
execução da obra 

10 Qualidade 
do Ar 

Haverá dispersão de água nas áreas de maior incidência de sus-
penção de material particulado (poeira) 

Na fase de Implantação e execu-
ção 

  

11 Geração de Sons e Ruí-
dos 

Realizar avaliação do ruído em áreas habitadas; 

Na fase de instalação 
12 Promover a instalação de dispositivos de controle de ruídos 

13 Realizar atividades que provocam ruídos durante o período per-
mitido. 

14 Transporte Coletivo 
Viabilizar a ampliação dos serviços de transporte público na regi-
ão levando em consideração a demanda da instalação e habita-
ção do empreendimento. 

Até a concessão final do habite-se 

15 Geração de Empregos A contratação de mão-de-obra na fase da execução do empreen-
dimento deverá ter como prioridade a mão-de-obra local. Até a conclusão da obra 
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protocolada em outro Órgão, o que foi juntado 
aos autos, de fls 09, não tem qualquer identifi-
cação de processo de licença ambiental do 
INEA, documento sem qualquer validade legal 
ou mesmo informativo. Sendo certo que mes-
mo que exista um processo em andamento, a 
Licença Ambiental ainda não foi emitida, desta 
forma, a Recorrente continua funcionando de 
forma ilegal. 
Cumpre ainda informar que o presente recurso 
foi apresentado por representante legal sem 
qualquer documento comprobatório, sem iden-
tificação legal e/ou procuração, o que, por si 
só, indefere o recurso apresentado.  
Por fim, o Auto de Infração, ora impugnado, 
contém os requisitos mínimos para ter valida-
de, bem como, atende ao artigo 13 da Lei 
Municipal 2122/2009, tendo em vista que para 
lavrar o Auto de Infração não é necessário que 
a infração esteja acontecendo no momento, 
basta que a autoridade competente seja provo-
cada a fiscalizar, caso “qualquer pessoa”, 
constate a infração ambiental, conforme pre-
ceitua ao Artigo 1 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal 2122/2099:  
Art. 13. O auto de infração será lavrado pelo 
Secretário ou pelo seu substituto imediato, 
devidamente autorizado, com base no auto de 
constatação e pelos demais elementos do 
processo, nos termos da legislação pertinente. 
§ 1º A autoridade ambiental que tiver conheci-
mento de infração ambiental é obrigada a pro-
mover a sua apuração imediata, observado o 
processo administrativo previsto nesta lei, sob 
pena de corresponsabilidade. 
§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração 
ambiental, poderá provocar a atuação das 
autoridades responsáveis pelo controle e fisca-
lização ambientais, para efeito do exercício de 
seu poder de polícia administrativa(...) (grifo 
nosso) 
A ocorrência de dano ambiental não é exigida 
para lavratura do auto de infração ambiental, 
bastando o infrator por ação ou omissão infrin-
ja a legislação ambiental, o que claramente 
ocorreu com base nas informações apresentas 
no relatório da fiscalização, bem como, no 
Auto de Constatação nº 2485, lavrado em 
19/10/2023. 
Assim, a Recorrente/infratora descumpriu a 
determinação legal de iniciar atividade sem o 
devido licenciamento ambiental. 
Da Conclusão 
Considerando que, a Recorrente/infratora é 
parte legitima para responder pela infração. 
Considerando as informações prestadas pela 
Fiscal de Meio Ambiente às fls.11 nos autos do 
Processo Administrativo nº 4319/2023. 
Indefiro o recurso administrativo, com base nas 
razões de fato e de direito acima apresenta-
dos, nos termos do artigo 118 da Lei Comple-
mentar n. 70/2008. 
Publique-se esta decisão no Diário Oficial do 
Município e notifique-se o requerente sobre a 
decisão do recurso administrativo apresentado 
e prosseguimento do feito. Itaboraí, 04 de abril 
de 2024. Marcelo Viviane Gonçalves - Secretá-
rio Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
Mat. 52.190 
 
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto 
por UNIMED SÃO GONÇALO - NITEROI, 
contra multa no valor de R$10.950,00 (dez mil, 
novecentos e cinquenta reais) imposta pelo 
AUTO DE INFRAÇÃO n. 0824, lavrado em 
face da referida Recorrente, em 02/05/2023, 
em decorrência a infração prevista no inciso II 
do artigo 31 da Lei Municipal n. 2.122/2009, in 
verbis: 
Art. 31. As penalidades de multas impostas 
nas infrações leves observarão os limites de 
28,14 UFITAS a 2.814,00 UFITAS.(...) 
II - Cortar ou causar dano à árvore, sem a 
devida autorização da autoridade competente;

(...) 
Segundo o Auto de Infração (fls 14), nos autos 
do Processo Administrativo nº 1630/2023, a 
Recorrente realizou supressão de indivíduos 
arbóreos sem autorização ambiental do órgão 
competente, que deu ensejo à aplicação da 
penalidade. 
A Recorrente/infratora apresentou defesa em 
19/05/2023, às fls. 02/04, nos autos do Proces-
so Fazenda nº SF4455/2023, solicitando o 
cancelamento do Auto de Infração ou redução 
do valor da sanção para o mínimo permitido 
em lei, alegando, em síntese, que não praticou 
o ato imputado. 
Decisão 
Conforme dispõe o artigo 25 da Lei Municipal 
2.122/2009, o prazo para interposição de re-
cursos administrativos decorrentes de deci-
sões tomadas pelo Departamento de Fiscaliza-
ção Ambiental, inclusive as que redundarem 
em aplicação de multa, será de até 20 dias, 
contados da intimação. 
No caso, a ciência do auto de infração pelo 
infrator ocorreu em 02/05/2023, sendo a defe-
sa apresentada em 19/05/2023, dentro, portan-
to, do limite do prazo estipulado por lei. 
Incialmente, de acordo com despacho da Fis-
calização de Meio Ambiente, às fls. 08, nos 
autos do Processo Administrativo nº 
1630/2023, foi lavrado Auto de Constatação nº 
2432, em 14/04/2023 baseado no relatório de 
vistoria do Grupamento Ambiental da Guarda 
Municipal de fls 06/07.  
Após denúncia de crime ambiental, a equipe 
do GEPAM se dirigiu ao local, em 07/04/2023, 
constatando que havia poda e extração irregu-
lar no local.  
Após a lavratura da Constatação, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 0824, em 02/05/2023 com 
ciência da Recorrente na mesma data.    
A Recorrente alega apenas que por estar em 
terreno de sua propriedade não precisaria de 
autorização para o “corte de arvore” e que “a 
arvore (já morta) foi removida, pois faria parte 
do serviço de limpeza contratado”.  
Cumpre ressaltar que o Auto de Infração foi 
devidamente lavrado em face da Recorrente, 
ora infratora, tendo em vista a sua responsabi-
lidade de requerer a autorização para supres-
são de indivíduos arbóreos, mesmo em terreno 
particular.  
O Auto de Infração, ora impugnado, deve con-
ter os requisitos mínimos para ter validade, o 
que fora devidamente cumprido, bem como em 
atendimento ao artigo 13 da Lei Municipal 
2122/2009, bem como, para lavrar o Auto de 
Constatação não é necessário que a infração 
esteja acontecendo no momento, basta que a 
autoridade competente seja provocada a fisca-
lizar, caso “qualquer pessoa”, constate a infra-
ção ambiental, conforme preceitua ao Artigo 13 
e seus parágrafos, da Lei Municipal 
2122/2099:  
Art. 13. O auto de infração será lavrado pelo 
Secretário ou pelo seu substituto imediato, 
devidamente autorizado, com base no auto de 
constatação e pelos demais elementos do 
processo, nos termos da legislação pertinente. 
§ 1º A autoridade ambiental que tiver conheci-
mento de infração  
Publique-se esta decisão no Diário Oficial do 
Município e notifique-se o requerente sobre a 
decisão do recurso administrativo apresentado 
e prosseguimento do feito. Itaboraí, 16 de abril 
de 2024. Marcelo Viviani Gonçalves - Secretá-
rio Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
Mat. 52.190 
 

 
 
3º EDITAL DE RETIFICAÇÃO do 2º Edital De 
Devolução De Taxa De Inscrição Em Con-
curso Público N° 001/2020 

O Município de Itaboraí através da secretaria 
Municipal de Educação, no uso das suas atri-
buições legais, mediante as condições estipu-
ladas neste Edital e demais disposições legais 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO o 3º EDITAL DE 
RETIFICAÇÃO do 2º EDITAL DE DEVOLU-
ÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO N° 001/2020, para provimento 
de cargo de professor da educação infantil, 
professor docente II (ensino fundamental I) e 
professor docente I (ensino fundamental II) 
cujo ressarcimento das taxas de inscrição dar-
se-ão nos seguintes termos: 
Art. 1º Fica retificado o artigo 3º do 2º Edital 
De Devolução De Taxa De Inscrição Em Con-
curso Público N° 001/2020, passando a vigorar 
a seguinte redação: 
Art. 3º O requerimento de reembolso de que 
trata este Edital esteve disponível pelo endere-
ço eletrônico https://
devolucaoconcursoedu.ib.itaborai.rj.gov.br/, no 
período de 01/06/2023 a 28/06/2023. 
§1º No período de 29/06/2023 a 18/07/2023 
foi realizada análise dos pedidos encaminha-
dos; 
§2º A partir do dia 06/05/2024 os candidatos 
poderão acessar a plataforma https://
devolucaoconcursoedu.ib.itaborai.rj.gov.br/, a 
fim de verificar o status de seu requerimento. 
§3º Aos candidatos que tiverem a solicita-
ção de reembolso deferida, o pagamento será 
realizado no período de 07/05/2024 a 
03/06/2024, por meio de transferência bancária 
para conta cujo titular seja o candidato solici-
tante do reembolso. 
§4º No período de 07/05/2024 a 20/05/2024 
os candidatos deferidos com pendência ou 
indeferidos ou poderão inserir recurso por meio 
da plataforma https://
devolucaoconcursoedu.ib.itaborai.rj.gov.br/. 
§5º Durante o período de 21/05/2024 a 
03/06/2024, será realizada análise dos pedidos 
de recursos encaminhados. 
§6º A partir do dia 04/06/2024 os candidatos 
poderão acessar a plataforma https://
devolucaoconcursoedu.ib.itaborai.rj.gov.br/, a 
fim de verificar o status de seu requerimento 
de recurso. 
§7º O pagamento do ressarcimento dos 
candidatos referente aos deferidos no §4º será 
realizado no período de 05/06/2024 a 
02/07/2024, por meio de transferência bancária 
para conta cujo titular seja o candidato solici-
tante do reembolso. 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Itaboraí, 30 de abril de 2024.  
MARCELO DELAROLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAIS 
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